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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG"REGISTRO DE PREÇOS
PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS
ASFÁLTICOS  DESTINADOS  A  PAVIMENTAÇÃO,  RECUPERAÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÕES  E
ABASTECIMENTO  DA  USINA  DE  ASFALTO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUANAMBI-BA''.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  068-22PE-PMG"REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ASFÁLTICOS
DESTINADOS A  PAVIMENTAÇÃO,  RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES E  ABASTECIMENTO DA
USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA''.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 59-22PE-PMG "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ELÉTRICO,
HIDRÁULICO  E  OUTROS  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DAS  SECRETARIAS  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA".

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  082-22SRP-PMG  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  068-22PE-
PMG"REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA
AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  ASFÁLTICOS  DESTINADOS  A  PAVIMENTAÇÃO,  RECUPERAÇÃO  DE
PAVIMENTAÇÕES E ABASTECIMENTO DA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA''.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083-22SRP-PMG-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-
PMG"REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA
AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  ASFÁLTICOS  DESTINADOS  A  PAVIMENTAÇÃO,  RECUPERAÇÃO  DE
PAVIMENTAÇÕES E ABASTECIMENTO DA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA''.

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCAÇÃO  PARA  AMOSTRAS  -  066-22PE-PMG  "REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.''

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  ASFÁLTICOS
DESTINADOS A  PAVIMENTAÇÃO,  RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES E  ABASTECIMENTO DA
USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA''.
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 RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG 

 

A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, por intermédio da Pregoeira Municipal designada pelo Decreto nº 

841 de 12 de abril de 2022, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise e julgamento da 

proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas 

disposições do edital da modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto o Registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para aquisição de produtos asfálticos destinados a 

pavimentação, recuperação de pavimentações e abastecimento da usina de asfalto do município de 

Guanambi-BA’’. 

 

 Participaram da sessão pública as empresas: 

 

CNPJ RAZÃO SOCIAL 

12.447.077/0001-93 BRASIL ASFALTOS LTDA 

01.593.821/0001-41 CENTRO OESTE ASFALTOS S/A 

05.609.122/0001-01  CONSTRUITA CONSTRUCOES E INCORPORACAO LTDA - EPP 

26.917.005/0001-77 DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 

 

Foram declaradas vencedoras as empresas abaixo: 

A empresa BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ nº 12.447.077/0001-93, para os itens abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Emulsão asfáltica 

catiônica RR 2C para uso 

em pavimentação asfáltica  

BRASIL T 500 R$4.800,00 R$2.400.000,00 

03 Emulsão Asfáltica 

Catiônica RM 1 CPM 

BRASIL T 300 R$4.846,66 R$1.453.998,00 

 

A empresa CENTRO OESTE ASFALTOS S/A, CNPJ: 01.593.821/0001-41, para o item abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

02 Cimento Asfáltico de 

Petróleo a Granel 

(CAP) 50/70 

Petrobras T 1.260 R$ 5.976,15  R$7.529.949,00 

 

 

Guanambi-BA, 22 de novembro de 2022.  

 

 

Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – Pregoeira Oficial. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4312 

 
 

Página 1 de 1 

 

 

 

 RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG 

 

A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, por intermédio da Pregoeira Municipal designada pelo Decreto nº 

841 de 12 de abril de 2022, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise e julgamento da 

proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas 

disposições do edital da modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto o Registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para aquisição de produtos asfálticos destinados a 

pavimentação, recuperação de pavimentações e abastecimento da usina de asfalto do município de 

Guanambi-BA’’. 

 

 Participaram da sessão pública as empresas: 

 

CNPJ RAZÃO SOCIAL 

12.447.077/0001-93 BRASIL ASFALTOS LTDA 

01.593.821/0001-41 CENTRO OESTE ASFALTOS S/A 

05.609.122/0001-01  CONSTRUITA CONSTRUCOES E INCORPORACAO LTDA - EPP 

26.917.005/0001-77 DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 

 

Foram declaradas vencedoras as empresas abaixo: 

A empresa BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ nº 12.447.077/0001-93, para os itens abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Emulsão asfáltica 

catiônica RR 2C para uso 

em pavimentação asfáltica  

BRASIL T 500 R$4.800,00 R$2.400.000,00 

03 Emulsão Asfáltica 

Catiônica RM 1 CPM 

BRASIL T 300 R$4.846,66 R$1.453.998,00 

 

A empresa CENTRO OESTE ASFALTOS S/A, CNPJ: 01.593.821/0001-41, para o item abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

02 Cimento Asfáltico de 

Petróleo a Granel 

(CAP) 50/70 

Petrobras T 1.260 R$ 5.976,15  R$7.529.949,00 

 

 

Guanambi-BA, 22 de novembro de 2022.  

 

 

Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – Pregoeira Oficial. 



4
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2783 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

   C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4312 

 
 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221-22-PMG 

 

 

 

O Prefeito do Municipal de Guanambi-BA, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico SRP Nº 068-22PE-PMG cujo objeto é o “Registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para aquisição de produtos asfálticos destinados a 

pavimentação, recuperação de pavimentações e abastecimento da usina de asfalto do município 

de Guanambi-BA’’. Das empresas: BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ nº 12.447.077/0001-93, 

dos Itens 01 e 03, no valor total de R$ 3.853.998,00 (três milhões oitocentos e cinquenta e três mil 

novecentos e noventa e oito reais; CENTRO OESTE ASFALTOS S/A, CNPJ: 01.593.821/0001-

41, do item 02 no valor total de R$7.529.949,00 (Sete milhões, quinhentos e vinte e nove mil e 

novecentos e quarenta e nove reais), 

  

 

 

Guanambi - Bahia, 01/12/2022. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA 
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O Prefeito do Municipal de Guanambi-BA, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico SRP Nº 068-22PE-PMG cujo objeto é o “Registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para aquisição de produtos asfálticos destinados a 

pavimentação, recuperação de pavimentações e abastecimento da usina de asfalto do município 

de Guanambi-BA’’. Das empresas: BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ nº 12.447.077/0001-93, 

dos Itens 01 e 03, no valor total de R$ 3.853.998,00 (três milhões oitocentos e cinquenta e três mil 

novecentos e noventa e oito reais; CENTRO OESTE ASFALTOS S/A, CNPJ: 01.593.821/0001-

41, do item 02 no valor total de R$7.529.949,00 (Sete milhões, quinhentos e vinte e nove mil e 

novecentos e quarenta e nove reais), 
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Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA 



5
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2783 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

   C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4312 

 
 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 059-22PE-PMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189-22-PMG 

 

 

O Prefeito do Municipal de Guanambi-BA, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico SRP Nº 059-22PE-PMG cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E OUTROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO 

DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. Das empresas: 

GOIAS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO - EIRELI, CNPJ nº 

27.927653/0001-77, dos LOTES 01, 13, 14, no valor total de R$ 352.443,16 (trezentos e cinquenta 

e dois mil quatrocentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos); COMERCIAL MARTINS 

COMÉRCIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- ME, CNPJ nº 27.271.416/0001-09, dos 

LOTES 02, 12, 24, 25, 27, 31, 32, 35,36,39,41, 42, no valor total de R$ 308.683,13 (trezentos e oito 

mil seiscentos e oitenta e três reais e treze centavos); IDEALCOM COMÉRCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME, CNPJ nº 24.774.408/0001-07, dos Itens 03, 04, 15,29, 

30,34,37,40,44,45, no valor total de R$ 280.879,62 (duzentos e oitenta mil oitocentos e setenta e nove 

reais e sessenta e dois centavos); A empresa GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, CNPJ nº 11.634472/0001-12, dos LOTES; 

05,06,10,11,16,17,18,19,20,23,26,33,38, no valor total de R$ 619.934,94 (seiscentos e dezenove mil 

novecentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos); BA LUZ INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ nº 40.690.097/0001-26, do LOTE, 

07 no valor total de R$ 15.531,39 (quinze mil quinhentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos); 

L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ: 02.048.521/0001-44, dos LOTES 08,21,22,28, 

no valor total de R$ 542.325,67 (quinhentos e quarenta e dois mil trezentos e vinte e cinco reais e 

sessenta e sete centavos);ELAINE CRISTINA FERNANDES RODRIGUES EPP, CNPJ nº 

02.756.850/0001-40, do LOTE 09, no valor total de R$ 3.887,00 (três mil oitocentos e oitenta e sete 

reais);FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, CNPJ nº 

10.921.911/0001-05, dos LOTES 43, no valor total de R$ 379.955,14 (trezentos e setenta e nove mil 

novecentos e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos). 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082-22SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG 

Ao 01 dia do mês de Dezembro do ano de 2022 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

– BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no 

CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96 neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO 

AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº46388591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante 

denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 

e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ASFÁLTICOS DESTINADOS A PAVIMENTAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES E ABASTECIMENTO DA USINA DE ASFALTO DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA.  

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. Brasil Asfaltos Ltda. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.447.077/0001-93, estabelecida na Rodovia BA 522 KM 1, Distrito Industrial, Candeias – Ba.,CEP: 43.813-

300, detentora do endereço eletrônico roberto@brasquimica.com.br, telefone fixo (71) 3118-2100, através de 

sua Representante Legal, o Sr.(o) José Roberto Barreiro Oubinha, portador(a) da cédula de identidade nº 

03.053.317-10 SSP-BA, e CPF:394.525.145-15. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Emulsão asfáltica 

catiônica RR 2C para uso 

em pavimentação asfáltica  

BRASIL T 500 R$4.800,00 R$2.400.000,00 

03 Emulsão Asfáltica 

Catiônica RM 1 CPM 

BRASIL T 300 R$4.846,66 R$1.453.998,00 

VALOR TOTAL: três milhões oitocentos e cinquenta e três mil novecentos e 

noventa e oito reais. 

R$ 3.853.998,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os itens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura localizada na Av. do 

Trabalho, nº 1600 bairro Aeroporto Velho – Guanambi, BA Cep 46.430-000, com todos os custos de 

transporte, carga e descarga por conta do contratado. 

2.2. Serão solicitados cargas mínimas de 25T que serão armazenados em Tanque Próprio do Contratante. 

2.3. Os itens deverão ser entregues nas localidades solicitadas obedecendo todas as normas técnicas que 

se aplicam. 

2.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-

22PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 01/12/2022 e término em 01/12/2023, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 
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fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

6.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

6.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

6.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

7.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

7.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

7.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

7.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

7.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

7.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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7.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

8. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

8.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

8.3. Advertência por escrito; 

8.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

8.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

8.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

8.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

8.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 01 de Dezembro de 2022. 

 

_ 

_________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

BRASIL ASFALTOS LTDA. 

FORNECEDORA 

12.447.077/0001-93 

CNPJ/MF Nº 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 01 de Dezembro de 2022. 

 

_ 

_________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

BRASIL ASFALTOS LTDA. 

FORNECEDORA 

12.447.077/0001-93 

CNPJ/MF Nº 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083-22SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG 

Ao 01 dia do mês de Dezembro do ano de 2022 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

– BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no 

CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96 neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO 

AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46388591 e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, 

e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão 

exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ASFÁLTICOS DESTINADOS A PAVIMENTAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES E ABASTECIMENTO DA USINA DE ASFALTO DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA.  

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. Centro Oeste Asfaltos S/A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº01.593.821/0001-41 , estabelecida na St. Setor de Inflamáveis, Trecho 02 Lote, CEP: 71.225-000, Setor 

Industriais -  Brasília – DF,  detentora do endereço eletrônico márcio.sousa@betunel.com.br, telefone fixo ( 

21) 994488-4228, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) Adibe Kaader Abed , portador(a) da cédula de 

identidade nº 30.581.353-0 Detran/RJ, e CPF: 933.463.288-72. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

02 Cimento Asfáltico de 

Petróleo a Granel 

(CAP) 50/70 

Petrobras T 1.260 R$ 5.976,15  R$7.529.949,00 

VALOR TOTAL : Sete milhões, quinhentos e vinte e nove mil e novecentos 

e quarenta e nove reais. 

R$7.529.949,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os itens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura localizada na Av. do 

Trabalho, nº 1600 bairro Aeroporto Velho – Guanambi, BA Cep 46.430-000, com todos os custos de 

transporte, carga e descarga por conta do contratado. 

2.2. Serão solicitadas cargas mínimas de 25T que serão armazenados em Tanque Próprio do Contratante. 
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2.3. Os itens deverão ser entregues nas localidades solicitadas obedecendo todas as normas técnicas que 

se aplicam. 

2.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-

22PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 01/12/2022 e término em 01/12/2023, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 
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5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

6.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

6.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

6.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

7.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

7.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

7.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

7.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

7.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

7.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

7.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

8. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
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8.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

8.3. Advertência por escrito; 

8.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

8.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

8.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

8.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

8.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 068-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia,  01 de Dezembro de 2022. 
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____________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

CENTRO OESTE ASFALTOS S/A 

FORNECEDORA 

01.593.821/0001-41 

CNPJ/MF Nº 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  
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ATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 066-22PE-PMG 

 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Guanambi-BA, no uso de suas atribuições legais, convoca as seguintes 

empresas: 

CID GONÇALVES DE FIGUEIREDO-ME, CNPJ: Nº 01.785.554/0001-04, arrematante dos itens: 52, 152; 

 

MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA – ME, CNPJ Nº 73.963.241/0001-00, arrematante do item:124. 

 

Declarados arrematantes do Pregão Eletrônico SRP nº 066-22PE-PMG, cujo objeto é “REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.’’, em cumprimento ao disposto 

no item 12.2.1 do instrumento convocatório, para a apresentação das amostras dos produtos, a ser realizada a 

verificação de conformidade e qualidade dos produtos na Sede da Prefeitura Municipal de Guanambi, 

localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90- Centro, Guanambi-BA, às 09 horas do dia 08 de dezembro 

de 2022. A não apresentação da amostra acarretará na desclassificação imediata da empresa.  

Em atendimento ao Decreto Municipal nº 1090, de 17 de outubro de 2022, que “Dispõe sobre medidas 

temporárias de contágio pelo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do município de Guanambi, e estabelece 

outras providências”,  

Art. 1º - Fica facultado o uso de máscaras de proteção, recomendado apenas para:  

I - indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais, tais como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros 

sintomas respiratórios, ou que tenham tido contato com pessoas sintomáticas ou com confirmação da doença; 

II - indivíduos com confirmação de COVID-19, mesmo que assintomáticos; III - indivíduos imunossuprimidos, 

ainda que em dia em relação ao esquema vacinal contra COVID-19. 

 

Guanambi, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

MATILDES RODRIGUES GONÇALVES ARCANJO 

Pregoeira Oficial   
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CID GONÇALVES DE FIGUEIREDO-ME, CNPJ: Nº 01.785.554/0001-04, arrematante dos itens: 52, 152; 

 

MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA – ME, CNPJ Nº 73.963.241/0001-00, arrematante do item:124. 

 

Declarados arrematantes do Pregão Eletrônico SRP nº 066-22PE-PMG, cujo objeto é “REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.’’, em cumprimento ao disposto 

no item 12.2.1 do instrumento convocatório, para a apresentação das amostras dos produtos, a ser realizada a 

verificação de conformidade e qualidade dos produtos na Sede da Prefeitura Municipal de Guanambi, 

localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90- Centro, Guanambi-BA, às 09 horas do dia 08 de dezembro 

de 2022. A não apresentação da amostra acarretará na desclassificação imediata da empresa.  

Em atendimento ao Decreto Municipal nº 1090, de 17 de outubro de 2022, que “Dispõe sobre medidas 

temporárias de contágio pelo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do município de Guanambi, e estabelece 

outras providências”,  

Art. 1º - Fica facultado o uso de máscaras de proteção, recomendado apenas para:  

I - indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais, tais como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros 

sintomas respiratórios, ou que tenham tido contato com pessoas sintomáticas ou com confirmação da doença; 

II - indivíduos com confirmação de COVID-19, mesmo que assintomáticos; III - indivíduos imunossuprimidos, 

ainda que em dia em relação ao esquema vacinal contra COVID-19. 

 

Guanambi, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

MATILDES RODRIGUES GONÇALVES ARCANJO 

Pregoeira Oficial   

DECRETO Nº 841 DE 12 DE ABRIL DE 2022 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições, em obediência ao exposto no Art. 3º, 

inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e Art. 10, inciso V do Decreto Municipal nº 121, de 13 de Fevereiro de 

2017, em face do Pregão Eletrônico SRP nº 068-22PE-PMG, cujo objeto é o Registro de preços para futura 

e eventual contratação de empresa para aquisição de produtos asfálticos destinados a pavimentação, 

recuperação de pavimentações e abastecimento da usina de asfalto do município de Guanambi-BA’’, 

declaro adjudicadas:  

 

Foram declaradas vencedoras as empresas abaixo: 

A empresa BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ nº 12.447.077/0001-93, para os itens abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Emulsão asfáltica 

catiônica RR 2C para uso 

em pavimentação asfáltica  

BRASIL T 500 R$4.800,00 R$2.400.000,00 

03 Emulsão Asfáltica 

Catiônica RM 1 CPM 

BRASIL T 300 R$4.846,66 R$1.453.998,00 

 

A empresa CENTRO OESTE ASFALTOS S/A, CNPJ: 01.593.821/0001-41, para o item abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

02 Cimento Asfáltico de 

Petróleo a Granel 

(CAP) 50/70 

PETROBRAS T 1.260 R$ 5.976,15  R$7.529.949,00 

 

 

Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

Guanambi - Bahia, 24/11/2022. 

 

MATILDES RODRIGUES GONÇALVES ARCANJO 

Pregoeira Oficial 

DECRETO Nº 841 DE 12 DE ABRIL DE 2022 


